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PROIETO DE DECRETO TEGISLATIVO N9285/2O2O

PAULO PANHOZA NETO, Vereador da Câmara Municipal de Monte Azul
Paulista, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas, apresentâ o seguinte Projeto de Decreto Legislativo:

ARTIGO 1q - Fica concedido à Ilma. Senhora "LAUDICEIA LORXTTO",
o Diploma de Honra aq Mérito pelos relevantes serviços prestados junto à

comunidade do município e Comarca de Monte Azul Paulista, Estado de São

Paulo.

ARTIGO2S-Aoutorga do Diploma será entregue em Sessão Solene,
especialmente designada para tal evento.

ARTIGO 3s - 0s recursos para cobertura das despesas decorrentes da
execução do presente Decreto Legislativo, correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias, já consignadas no vigente orçamento,
suplementadas se necessário.

ARTIGO 4e - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 15 de abril de 2020.

PAULO PANHOZA NETO
Vereador
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DADOS PESSOAIS

NOME: Laudicéia Loretto

DATA DE NASCIMENTO: 79lislt972

NATURALI DADE: Monte Azul Paulista/SP

NACIONALIDADE: Brasileira

NOME DO PAI: Degayl Loretto

NOME DA MÃE: Tereza Riqueto Loretto

RG ne 24.298.412-5

CPF nc 145.450.968-67

ESCOLARIDADE:5e Série

PRoFlssÃo: comerciante

ENDEREÇO: Rua Santos Dumont, ne 86, Centro, Monte Azul Paulista/SP

DADOS BIOGRÁFICOS DE TRABALHOS DE RELEVÂNCN EM PROL DOS CIDADÃOS DE

MONTE AZUL PAULISTA - SP

Trabalho junto ao Ministério Feminino a 18 anos no auxílio espiritual e de

aconselhamento.

Apoio social na distribuição dê cestes básicas, para fumÍlias carentes da nossa cidade.

Trabalhos com moradores de rua no auxílío espiritual, doaçôes de roupas, mermitex,

cortes de cabelo, manicure e jantares.

DADOS PARA CONTATOS

NOME OOS FILHOS: sem filhos.

NoME Do cÔNJUGE: Valdir Ângelo Gonçalves

TELEFONES: (17) 3361-3079 e (r7) 99244-5786

Monte Azul Pauli 3 de abril de 2020
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Proieto de Decreto np 2A5/ 2O2O - Paulo Panhoza Neto - Dispõe sobre: Concede
diploma de honra ao mérito a ilma. senhora Laudicéia Loretto.
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PARECER EM GONJUNTO

COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO. JUSTICA E REDACÃO:
FINAN ASEOR AME

EDUCA SA DEE SOCIAL

REFERENTE: P rojeto de Decreto no 285, de 15 de abril de2O2O,

DISPÔE SOBRE: Concede Diploma De Honra ao Mérito a llma. senhora
Laudicéia Loretto.

DECISÃO DAS COMISSÕES

Estas Comissões de Constituiçáo, Justiça, Redação; Finanças e Orçamento; e
Educação, Saúde e Assistência Social após procederem ao cuidadoso exame no
Projeto de Decreto no 285, de í5 de abril de 2020, Dispondo sobre: "Concede
Diploma De Honra ao Mérito a llma. senhora Laudicéia Loretto", em reunião de
seus membros, analisando suas disposições, nada encontraram que ferissem as
normas constitucionais, legais ou jurídicas, quando decidiram emitir parecer
favorável ao mencionado Projeto de Decreto, por estar o mesmo revestido das
formalidades legais, esperando merecer o apoio dos demais pares desta casa de
leis.

É o nosso Parecer

Monte Azul Paulista, 29 de abril de 2020.
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DECRETO LEGISLATIVO N9 285l2O2O

ELIEL PRIOLI, Presidente da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista,
estado de São Paulo, usando das atribuições que Ihe são conferidas, FAZ
SABER que a Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São
Paulo APROVOU e ele PROMULGA o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:

ARTIGO 1e - Fica concedido à Ilma. Senhora "LAUDICÉIA LORETTO".
o Diploma de Honra ao Mérito pelos relevantes serviços prestados junto à
comunidade do município e Comarca de Monte Azul Paulista, Estado de São
Paulo.

ARTIGO 2q - A outorga do Diploma será entregue em Sessão Solene,
especialmente designada para tal evento.

ARTIGO 3q - Os recursos para cobertura das despesas decorrentes da
execução do presente Decreto Legislativo, correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias, já consignadas no vigente orçamento,
suplementadas se necessário.

ARTIGO 4e - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 05 de maio de 2020.

y')«r,uz"

ELIEL PRIOLI
Presidente da Câmara Municipal

í
§

O,V
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